
 

 

 

SINDIOFICIAIS PROTOCOLA PEDIDO DE REAJUSTE DE 

INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

 

 

 Conforme compromisso assumido na reunião virtual com a 

categoria realizada na data de 17 de novembro o SINDIOFICIAIS 

protocolou na data de 18 de novembro o requerimento de reajuste 

de indenização de transporte.  

  



 

 

 A indenização de transporte NÃO É REJUSTADA desde abril 

de 2017, havendo grande defasagem, notadamente em razão do 

impacto da inflação no combustível e na manutenção de veículos. 

 Cumpre lembrar que somente este ano o combustível foi 

reajustado em mais de 80% (oitenta por cento). 

 O requerimento apresentado é fruto de um intenso trabalho de 

nosso setor jurídico, auxiliado por profissionais da área econômica. 

 Nossa conclusão é que há espaço orçamentário e fiscal para 

a concessão deste reajuste e que este não encontra vedação na 

atual redação da Lei de Responsabilidade Fiscal, mesmo porque 

em razão de se tratar de verba indenizatória não se enquadra em 

despesas de pessoal.  

 Esta luta será árdua e somente com o engajamento de todos 

poderemos obter o sucesso. 

 Segue abaixo a integra de nosso requerimento. 

Estamos trabalhando e manteremos a categoria informada.  

CONTEM CONOSCO. 

FILIEM-SE. 

 

Vitória, 21 de novembro  de 2021. 

 

A DIRETORIA 
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Excelentíssimo Senhor, Doutor Desembargador 
Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Espírito Santo. 
 

 

 

 

 

 

 

SINDIOFICIAIS/ES – SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA NO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, entidade sindical, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.549.332/0001-46, com sede na Rua Dionísio Rosendo, n º 155, Sala 201, 

Centro, Vitória – ES, e-mail: sindioficiaises@hotmail.com, Tel.: 27 3222-2266 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência expor os fatos e 

requerer: 

 

REAJUSTE DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

 

 

1 - Indenização de Transporte. Conceito. Fundamentação legal. 

 

 A indenização de transporte no âmbito do Tribunal de Justiça do Espírito 

Santo atualmente é disciplinada pela Resolução nº 74 de 2013, publicada em 

13 de dezembro de 2013 no DJES possuindo a seguinte definição no artigo 

primeiro deste ato: 

Art. 1º. A indenização de transporte/condução prevista 

nos artigos 4º §§ 1º e 2º da Lei Estadual nº 9.974/2013 e 

mailto:sindioficiaises@hotmail.com
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Resolução CNJ nº 153/2012, devida ao Analista Judiciário 

– Oficial de Justiça Avaliador que realizar despesas com a 

utilização de meio próprio de locomoção para o 

cumprimento de mandados e outras determinações 

judiciais para execução de serviços externos inerentes às 

atribuições do cargo, será paga de acordo com o 

estabelecido neste ato.   

 

 O escopo da indenização de transporte é aprofundado no bojo do ato 

que define as despesas que serão consideradas para o cálculo do valor da 

indenização. 

 Nesse sentido cabe a leitura do § 1º do artigo 3º da mencionada 

resolução abaixo transcrito:  

 

Art. 3º (...) 

§ 1° O valor da indenização diária, referente às 

despesas do cumprimento de mandados, compreende 

todos os deslocamentos, investigações, pesquisas, 

buscas, consultas, enfim todas as diligências 

possíveis e necessárias para sua fiel e integral 

execução, previstas nos artigos 4º §§ 1º e 2º da Lei 

Estadual nº 9.974/2013 e Resolução CNJ nº 153/2012. 

(Grifo nosso). 

 

 Ao observar a definição apresentada verifica-se que o ato considera que 

o valor da indenização compreende TODOS os deslocamentos, 

investigações, pesquisas, buscas, consultas, enfim TODAS AS 

DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS.  

 Assim o ato incorpora o conceito de diligência que é mais abrangente e 

envolve de fato todos os gastos necessários a fiel e integral execução da 

ordem judicial.  
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 Dentro deste conceito de diligência utilizado pode-se considerar as 

despesas necessárias ao deslocamento e cumprimento do mandado, quais 

sejam de manutenção, depreciação e seguro de veículo, combustível, 

estacionamento, pedágio, motorista, celular, impressões, entre outras de menor 

valor.   

 

2 - Despesas de transporte/condução do analista judiciário - oficial de 

justiça. Depósito prévio recolhido à conta do FUNDO ESPECIAL DO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO/FUNEPJ.  

 

 A resolução nº 74/2013 em seus artigos 7º e 8º disciplinam o valor das 

despesas PRÉVIAS de condução do oficial de justiça devida pelas partes, 

segue a transcrição dos parágrafos: 

 

Art. 7º Observada a Resolução CNJ nº 153/2012, as 

despesas de transporte/condução do Analista Judiciário - 

Oficial de Justiça Avaliador correm por conta da parte, 

que efetuará depósito prévio no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais) à Conta do Fundo Especial do Poder 

Judiciário do Estado do Espírito Santo/FUNEPJ, mediante 

guia própria, no código de receita 230.  

Parágrafo único. Os valores previstos no caput deste 

artigo remuneram os três primeiros mandados cumpridos. 

Havendo excedentes, será cobrado um adicional de 20% 

do valor por pessoa. 

 Art. 8º. Os valores estipulados neste ato e no anexo 

serão reajustados pelo Valor de Referência do 

Tesouro do Estado do Espírito Santo (VRTE). (Grifo 

nosso). 
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 Este valor é cobrado das partes que não possuem gratuidade de Justiça 

sendo reajustados anualmente com fundamento nas despesas de 

condução dos oficiais de justiça com base no Valor de Referência do 

Tesouro do Estado do Espírito Santo (VRTE). 

 Assim em verdade há uma vinculação das despesas prévias 

devidas ao Oficial de Justiça (artigo 7º e 8º) com a indenização de 

transporte prevista no artigo primeiro, sendo que ambas têm como 

fundamento a resolução nº 153/2012 do CNJ.  

 Entretanto apesar desta vinculação há um descompasso entre o reajuste 

da despesa prévia (Res. 74/2013 - artigo 7º) com a Indenização de Transporte 

(Res. 74/2013 artigo 1º), através dos anos. 

 

A tabela abaixo ilustra melhor este descompasso. 

 INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE 

DESPESA PRÉVIA 
OFICIAL DE JUSTIÇA 

Valor em 2013 R$ 116,66 R$ 60,00 

Valor atual (outubro 21) R$ 136,78 R$ 86,77 

Acréscimo R$ 20,12 R$ 26,77 

Variação (%) +17,25 +44,62 

  

   Verifica-se que em termos absoluto e percentual o acrescimento da 

despesa prévia do oficial de justiça, cobrada na guia de custas das partes, é 

superior a indenização de transporte devida ao Oficial de Justiça. 

 Nesse sentido caso fosse mantido o mesmo percentual de reajuste, 

conforme previsto no artigo 8º da Resolução nº 74/2013, o valor da Indenização 

de transporte seria atualmente de R$ 168,71 (cento e sessenta e oito reais e 

setenta e um centavos), por dia indenizado, o que implica em uma defasagem 

atual de R$ 31,93 (trinta e um reais e noventa e três centavos).  
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 Atualmente para restabelecer esta paridade há a necessidade de 

recomposição da Indenização de Transporte no percentual de 23,35% 

(vinte e três virgula trinta e cinco) por cento.  

 

 3- Diligência do Oficial de Justiça. 

 

 Um equívoco comum é a equivalência entre diligência e mandado, como 

se fossem a mesma coisa.  

 Esta distinção se faz necessária e tem impacto inclusive na arrecadação 

estadual.  

As despesas com diligências do Analista Judiciário – Oficial de Justiça 

Avaliador (receita 230) está prevista no art. 4º, § 1º e 2º da Lei Estadual nº 

9.974/2013, alterada pela Lei Estadual nº 10.178/2014, possuindo a seguinte 

redação: 

 

Art. 4º As custas processuais abrangem todos os atos 

processuais das fases de conhecimento, liquidação e 

execução do feito, inclusive os relativos a serviços de 

distribuidor, contador, partidor, secretaria, bem como 

despesas com intimações e publicações na Imprensa 

Oficial. 

§ 1º Para fins desta Lei, devem, ainda, ser providas as 

despesas com publicação de editais, avisos e anúncios, 

condução de oficial, remuneração do perito, tradutor, 

intérprete, leiloeiro, avaliador, depositário judicial, 

despesas postais e demais despesas, as quais não se 

incluem no valor das custas, e serão fixadas por ato 

próprio do Tribunal de Justiça.  

§ 2º As despesas postais e as despesas com 

diligências do Analista Judiciário  Oficial de Justiça 
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Avaliador  serão apuradas pelas Contadorias Judiciárias, 

quando da facção do cálculo das custas finais ou 

remanescentes, salvo nas hipóteses de preparo prévio da 

ação e do recurso, ocasião em que tais despesas devem 

ser pagas juntamente com as custas processuais. 

 

Quando não apuradas nas despesas prévias ou quando excedido o 

limite de diligências a contadoria apura os valores devidos a serem pagos nas 

custas finais ou remanescentes.  Segundo o ato nº 08/2020 da Corregedoria 

Geral da Justiça, publicado no DJES de 18 de dezembro de 2020, o valor das 

diligências dos oficiais de justiça é dividido em urbanos e rurais, conforme 

quadro abaixo:  

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

ATO Nº 08/2020 

TABELA 3 

ATOS COMUNS ÀS SERVENTIAS 

 

VII – DILIGÊNCIAS: 

  

A) NOS PERÍMETROS URBANO E SUBURBANO ……. R$ 25,38 

  

B) NO PERÍMETRO RURAL ……. R$ 50,76 

 

 Novamente tem-se a aplicação do conceito de diligência, sendo que o 

cálculo de custas não considera o fato de que em média cada mandado gera 

ao menos duas diligências.  

Da forma como as custas vem sendo cobradas atualmente, equivalem-

se, indevidamente, mandados de intimação, citação, de execução e constrição 
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de bens, de busca e apreensão, imissão de posse, entre outros. Sendo que, 

para a expedição de cada um destes mandados, está sendo cobrada apenas 

uma (01) diligência da parte, sendo tal procedimento totalmente incorreto, vez 

que o cumprimento de cada um destes mandados prescinde da realização de 

diversas diligências. 

 Apenas para exemplificar citam-se os artigos 829 e 830 do CPC que 

trazem a redação do procedimento executivo, um mandado relativamente 

comum que envolve a prática de vários atos concomitantes.   

 Diante da leitura destes artigos resta claro que o mandado de execução 

possui diversos atos e consequentemente maior número de diligências os 

quais demandam um maior lapso de tempo para integral cumprimento.  

 Ademais o próprio sistema eletrônico de mandados (EJUD) já discrimina 

o quantitativo de diligências por oficial de justiça.  

 De acordo com o relatório de mandados emitidos pelo sistema o número 

de diligências é em média o dobro do número de mandados. 

ANO Mandados cumpridos Diligências 

2019 616.221 1.317.960 

2020 328.287 734.570 

Fonte: STI. Não contabilizados mandados de Presídios (central de presídios) e 
Plantão do Egrégio Tribunal de Justiça 

  

Nesse sentido reitera-se é equivocada a leitura de que um mandado gera 

apenas uma diligência o que inclusive impacta negativamente na arrecadação 

de custas por parte do Poder Judiciário.   
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4 – Despesa com Indenização de Transporte. Adoção do conceito de 

Diligência.  

 Tomando como base que o disposto no § 2º do artigo 4º da Lei Estadual 

nº 9.974/2013, alterada pela Lei Estadual nº 10.178/2014, novamente 

transcrita:  

§ 2º As despesas postais e as despesas com diligências 
do Analista Judiciário  Oficial de Justiça Avaliador  
serão apuradas pelas Contadorias Judiciárias, quando da 
facção do cálculo das custas finais ou remanescentes, 
salvo nas hipóteses de preparo prévio da ação e do 
recurso, ocasião em que tais despesas devem ser pagas 
juntamente com as custas processuais 

 Verifica-se que a lei é clara a afirmar que as despesas se referem às 

DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA.  

 O valor da DILIGÊNCIA é definido por ato da Corregedoria, podendo ser 

averiguado no endereço eletrônico http://www.tjes.jus.br/corregedoria/foro-

extrajudicial/tabela-de-emolumentos/ 

 Este valor antes da Edição da Resolução nº 74/2013 era repassado às 

Associações de Oficiais de Justiça do Estado do Espírito Santo a fim de 

complementar as despesas de condução e transporte.  

 Após a edição da Resolução nº 74/2013 estes valores passaram a ser 

repassados ao Poder Judiciário Estadual.  

 Importante ressaltar que estes valores são aqueles pagos pelas partes e 

NÃO INCLUEM A JUSTIÇA GRATUITA e os Juizados Especiais, os quais 

antes da regulamentação da indenização de transporte em 2001 eram 

suportados indevidamente pelos Oficiais de Justiça. 

http://www.tjes.jus.br/corregedoria/foro-extrajudicial/tabela-de-emolumentos/
http://www.tjes.jus.br/corregedoria/foro-extrajudicial/tabela-de-emolumentos/
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 Nesse contexto verifica-se que caso as diligências dos oficiais de justiça 

fossem ressarcidas em conformidade com a tabela Três (atos comuns as 

serventias) da Corregedoria Geral da Justiça do TJES o valor a ser ressarcido 

aos oficiais de justiça seria superior àqueles efetivamente pagos pelo Tribunal 

de Justiça.  

 Esta situação pode ser mais bem compreendida na tabela abaixo, 

referente aos anos de 2019 e 2020, destacando que este último ano foi 

fortemente impactado pela pandemia de Covid.  

ANO DILIGÊNCIAS 
VALOR DAS 

DILIGÊNCIAS 
TOTAL 

2019 1.317.960 R$ 23,82 R$ 31.393.807,20 

2020 734.570 R$ 24,42 R$ 17.938.199,40 

TOTAL 2.052.530  R$ 49.332.006,60 

 Extremamente importante destacar que na tabela acima NÃO FORAM 

INCLUÍDAS as diligências realizadas pelos Oficiais de Justiça da central de 

presídios e dos Plantões realizados no Egrégio Tribunal de Justiça, pois os 

mandados vinculados a estes setores ainda NÃO FORAM CADASTRADOS no 

sistema eletrônico de mandados do TJES. 

 Há uma estimativa de que anualmente sejam expedidos entre 10.000 

(dez) mil a 12.000 (doze) mil mandados pela Central de Presídios e cerca de 

1.000 (mil) mandados anuais nos Plantões do TJES. 

 Outro importante ponto a ser destacado é o fato de que SE 

CONSIDEROU QUE TODAS AS DILIGÊNCIAS FORAM URBANAS, ou seja, a 

METADE do valor definido para as diligências RURAIS.   

 Optou-se por fazer esta consideração em razão de não ser possível 

delimitar com precisão o quantitativo de diligências rurais, embora seja 

razoável supor que estas se situem entre 10% e 15% do total de diligências em 

todo o Estado.  
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 Diante deste quadro verifica-se que, caso não houvesse a Justiça 

Gratuita e fosse a Lei aplicada corretamente indenizando-se a diligência do 

Oficial de Justiça, o valor arrecadado pelo Tribunal de Justiça seria superior ao 

dispendido no ressarcimento dos gastos com a indenização de transporte.  

 Observa-se que este quadro se mantém mesmo considerando que todas 

as diligências fossem urbanas e excluindo as diligências efetuadas em 

presídios e em plantões do Tribunal de Justiça.  

 Por esta análise se pode inferir que o conceito de diligência, se aplicado, 

seria mais justo, uma vez que pode ser atrelado aos reajustes efetuados na 

tabela de custas, permitindo valorar o serviço pelo número de mandados, além 

de fazer clara distinção entre mandados urbanos e rurais.   

5 - Reajuste indenização de transporte. Possibilidade. Existência de 

disponibilidade orçamentária. 

 Para fins de análise seguem os valores dispendidos pelo Tribunal de 

Justiça para indenização de transporte nos anos de 2019, 2020 e 2021 (até 

outubro real e novembro e dezembro projetado * média anual). 

MÊS/ANO 2019 2020 2021 

JANEIRO R$ 1.754.613,84    R$ 1.785.662,90 R$ 0,00 

FEVEREIRO R$ 1.753.382,82     R$ 1.798.520,22 R$ 3.472.160,30 

MARÇO      R$ 1.815.617,72     R$ 1.819.447,56 R$ 1.756.528,76 

ABRIL        R$ 1.879.904,32     R$ 1.753.109,26 R$ 1.795.647,84 

MAIO    R$1.861.028,68      R$ 1.459.579,38 R$ 1.881.705,49 

JUNHO R$ 1.896.591,48      R$ 1.480.233,16 R$ 1.883.437,57 

JULHO R$ 1.868.551,58      R$ 1.490.081,32 R$ 1.909.859,14 

AGOSTO R$ 1.848.308,14       R$ 1.573.107,18  R$ 1.850.906,96 

SETEMBRO R$ 1.895.770,80       R$ 1.723.975,12 R$ 1.868.278,02 

OUTUBRO R$ 1.876.484,82 R$ 1.833.632,08     R$ 1.849.675,94 

NOVEMBRO R$ 1.885.649,08 R$ 1.816.525,97   *R$ 1.826.820,00 

DEZEMBRO R$ 1.889.478,92 R$ 1.825.418,91   *R$ 1.826.820,00 

TOTAL R$ 22.225.382,20 R$ 20.359.293,06 *R$ 21.921.840,02 
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Fonte: transparência.es.gov/despesas# 

Diante da leitura deste quadro verifica-se que o valor gasto pelo TJES na 

rubrica: Outras Despesas Correntes – Indenização de Transporte – Teve uma 

queda no exercício de 2020 em relação ao de 2019 e o exercício de 2021 deve 

ficar bem próximo ao de 2019 (mantidas as condições atuais). Isto significa que 

não só não ocorreu crescimento da despesa, como por sua vez, ocorreu na 

realidade uma redução de despesa nos últimos 02 anos em comparação com 

o exercício de 2019.  

Cabe aqui ainda destacar que o Tribunal de Justiça não vem utilizando o 

saldo integral de sua projeção inicial para a rubrica Outras Despesas Correntes 

- Indenização de Transporte, isto é, pelo contrário, vem realizando algumas 

anulações de empenho ao longo dos exercícios, com provável transferência 

para outras despesas correntes, não utilizando os saldos que poderiam 

viabilizar o reequilíbrio do valor da indenização, em virtude da significativa 

defasagem gerada ao logo dos últimos anos. Segue abaixo o que ocorreu nos 

anos de 2019, 2020 e 2021(até o mês de outubro), em se tratando de empenho 

da despesa: 

EXERCÍCIO EMPENHO 
INICIAL 

ANULAÇÕES SUPLEMENTAÇÃO EMPENHADO 
ATUALIZADO 

2019 
R$23.000.000,00 R$1.000.000,00 R$305.000,00 R$22.225.382,20 

 R$79.617,80   

2020 R$23.000.000,00 R$2.640.706,94  R$20.359.293,06 

2021 R$23.000.000,00 R$315.428,77  R$22.684.571,23 

2019: Empenhado Inicialmente para o exercício: R$ 

23.000.000,00. Descontados anulações realizadas e somado as 

suplementações, gerou um valor empenhado atualizado ao final de 

R$ 22.225.382,20 (fechando com o valor total liquidado e pago no 

exercício). 

2020: Empenhado inicialmente para o exercício: R$ 

23.000.000,00. Descontado a anulação realizada de mais de dois 
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milhões de reais, gerou um valor empenhado atualizado ao final de 

R$ 20.359.293,06 (fechando com o valor total liquidado e pago no 

exercício). 

2021: Empenhado inicialmente para o exercício: R$ 

23.000.000,00. Descontado a anulação realizada até o mês de 

outubro de 2021, o Tribunal está com valor de empenho atualizado 

de: R$ 22.684.571,23.  

Cabe destacar aqui que no exercício de 2021 considerado o valor 

realizado (liquidado e pago) até o mês de outubro de R$ 18.268.200,02, o 

Tribunal ainda tem como saldo a liquidar e a pagar para os últimos dois meses 

o valor de R$ 4.416.371,21, se não for realizada mais nenhuma anulação.  

Fonte: transparência.es.gov/despesas# 

Diante do exposto acima, cabe aqui destacar que ao realizar uma conta 

simples, pode-se concluir que existe sim disponibilidade orçamentária para 

atender ao pleito apresentado neste requerimento, com efeitos a partir de 01 de 

novembro de 2021, senão vejamos:  

Saldo orçamentário disponível em novembro/21: R$ 4.416.371,21  

Valor mensal a ser dispendido nos meses de novembro e dezembro/21 

com o reajuste pleiteado: R$ 1.826.820,00 (valor médio mensal) x 23,35% = R$ 

2.253.382,47 x 2 meses = R$ 4.506.764,94 aproximadamente. Assim sendo, 

poderá ter uma pequena diferença de aproximadamente R$ 90.393,73 (frente 

ao saldo atual). Diferença essa que poderá não ocorrer em virtude do valor real 

a realizar nos meses de novembro e dezembro/21. E caso ocorra de fato, 

pode-se entender que, assim como em outros exercícios aconteceram 

anulações da rubrica de indenização de transporte para cobrir outras despesas 

correntes, aqui também pode ocorrer pequena suplementação retirando de 
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outras rubricas, também classificadas como outras despesas correntes, que 

viabilize o justo pleito, em virtude de quase cinco anos sem nenhuma correção. 

Destacamos ainda o quadro a seguir:    

 

 

Pode-se ainda observar claramente que a rubrica de gastos com 

Indenização de transporte não tem sofrido grandes variações em proporção à 

dotação orçamentária total do TJES atualizada (todas as fontes), mantendo 

praticamente o mesmo percentual nos últimos dois anos, ou melhor, ocorrendo 

na realidade redução nestes últimos dois anos em relação ao exercício de 

2019. 

Torna-se também importante destacar que a execução orçamentária 

(despesas efetivamente realizadas) no que tange à Dotação Atualizada têm 

ficado abaixo da disponibilidade aprovada conforme dados a seguir:  

2019 – Liquidado (despesa efetivada) 87,48% da Dotação Atualizada.  

2020 – Liquidado (despesa efetivada) 79,08% da Dotação Atualizada 

ANO 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
ATUALIZADA (TJES) 

VERBA INDENIZAÇÃO de 
transporte. 

PERCENTUAL (%) 

2019 R$ 1.220.973.867,00 R$ 22.225.382,20 1,82 

2020 R$ 1.271.468.754,00 R$ 20.359.293,06 1,60 

2021 R$ 1.327.871.389,00 *R$ 21.921.840,02 1,65 

*OBS: Valor real de Indenização do ano de 2021 até out. +  Nov. e Dez (média anual – proj.) 

RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO II - DOTAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
FONTE: http://www.tjes.jus.br/portal-da-transparencia/receitas-e-despesas/gestao-

orcamentaria-e-financeira/ 
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2021 – Liquidado até mês de outubro/21 (despesa efetivada) 62,28%, da 

Dotação Atualizada, faltando apenas dois meses de execução para o final do 

exercício.   

FONTE:http://www.tjes.jus.br/portal-da-transparencia/receitas-e-

despesas/gestao-orcamentaria-e-financeira/ 

Ainda neste cenário, destacamos também que existe saldo orçamentário 

não destinado no Grupo de Natureza de Despesa - Outras Despesas 

Correntes, ou seja, a Unidade Tribunal de Justiça tem ainda como saldo 

disponível para os meses de novembro e dezembro/21 a empenhar para outras 

despesas correntes o valor de R$ 3.521.509,75, pois empenhou até o mês de 

outubro/21 o valor de R$ 146.785.734,25, frente ao valor da Dotação 

Atualizada de R$ 150.307.244,00. Corroborando também para o entendimento 

de que, caso necessário, seja feita uma suplementação de empenho, via 

remanejamento orçamentário, para a rubrica de Indenização de Transporte, 

cobrindo possível pendência ainda no exercício de 2021, após concessão do 

reajuste com efeitos a partir de 01 de novembro de 2021. 

fonte:http://www.tjes.jus.br/portal-da-transparencia/receitas-e-

despesas/gestao-orcamentaria-e-financeira/). 

Desta feita, fica confirmada a premissa da existência de dotação 

orçamentária para cobrir a despesa com o reajuste aqui pleiteado, mesmo que 

dependa de alguma suplementação. Suplementação esta que poderá ser 

viabilizada por remanejamento orçamentário – no contexto das despesas de 

custeio (Outras Despesas Correntes). Tudo dentro dos preceitos normativos 

vigentes, permitindo dar efetividade ao reajuste peticionado neste 

requerimento, atendendo por sua vez à categoria dos Oficiais de Justiça, 

promovendo plena justiça. 
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6 - Variáveis que compõem a indenização de transporte. 

 De maneira geral podemos dizer que a indenização de transporte 

contempla o ressarcimento de diversos valores dispendidos pelo oficial de 

Justiça no cumprimento de mandados tais como: combustíveis, manutenção de 

veículo (pneus, revisões, riscos de sinistros, lavagens, conservação em geral, 

taxas de estacionamentos, etc.), despesa com seguro, IPVA e condução do 

veículo.  

Estas variáveis já foram objeto de análise no processo administrativo 

número 2013.01.014.428 que acabou por basear a atual configuração da 

Indenização de Transporte, razão pela qual não se aprofundará neste tema. 

Cabe aqui sim, a seguir, destacarmos de forma bem relevante a situação 

da grande variação dos combustíveis desde abril de 2017, o que vem gerando 

grande impacto financeiro aos oficiais de justiça.  

 

7 – Variável Combustível. 

Segundo a ANP (Agência Nacional do Petróleo), em informação 

publicada no portal G1, o valor médio da gasolina no país em abril de 2017 era 

de R$ 3,62 (três reais e sessenta e dois centavos).  

Fonte: https://g1.globo.com/economia/seu-dinheiro/noticia/preco-media-da-

gasolina-cai-pela-4-semana-seguida-e-fecha-abril-em-r-3626.ghtml 

Atualmente tomando como base o município de Vila Velha ES o preço 

médio da Gasolina Comum se encontra em R$ 6,69 (seis reais e sessenta e 

nove centavos). Fonte: https://preco.anp.gov.br/ 

 

https://g1.globo.com/economia/seu-dinheiro/noticia/preco-media-da-gasolina-cai-pela-4-semana-seguida-e-fecha-abril-em-r-3626.ghtml
https://g1.globo.com/economia/seu-dinheiro/noticia/preco-media-da-gasolina-cai-pela-4-semana-seguida-e-fecha-abril-em-r-3626.ghtml
https://preco.anp.gov.br/


 
 

 

Rua Dionísio Rosendo, 155, Centro, Vitória - ES 

 

GASOLINA COMUM VALOR MÉDIO 

ABRIL 2017 R$ 3,62 

OUTUBRO 2021 R$ 6,69 

ACRESCIMO (+) R$ 3,07 

VARIAÇÃO (%) 84,81 

 

Nesse sentido houve uma variação de quase 85% (oitenta e cinco) por 

cento no valor médio da gasolina comum, o que notadamente impactou o custo 

das diligências do oficial de justiça.  

 

 8 - Reajuste indenização de transporte. Necessidade. Defasagem.  

O último reajuste concedido na indenização de transporte foi publicado 

no DJES na data de 25 de abril de 2017, com efeitos financeiros a partir de 01 

de abril de 2017.  

 Desde então, PASSADOS QUASE CINCO ANOS, não houve qualquer 

reajuste ou readequação de valores, o que tem levado os Oficiais de Justiça a 

suportarem os custos destes aumentos, o que vem causando grande impacto 

no orçamento individual de cada um e enriquecimento ilícito do Estado.   

Apenas para fins de comparação, caso a Indenização de transporte 

fosse reajustada pelo índice IGP-M (FGV) de inflação, o valor atual seria de R$ 
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224,06 (duzentos e vinte e quatro reais e seis centavos) por dia indenizável.

 

 

09 - Reajuste. Previsão legal anterior à decretação da pandemia. 

Inexistência de vedação legal da LC 173/2020.  

Na data de 27/05/2020, o Governo Federal editou a Lei Complementar 

nº 173, que estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao 

Coronavírus SARS-CoV-s (Covid-19), alterando a Lei Complementar nº 101, de 

04/05/2000.  

Cabe destacar que mencionada Lei vedou determinadas condutas, 

especialmente no que diz respeito ao aumento de despesa com pessoal 

enquanto perdurar a situação de Pandemia, tais como modificar legislação de 

plano de cargos e carreiras, conceder rubricas que elevem os gastos com 

pessoal, dentre outras. Referido regramento (LC nº 173/2020), no artigo 8º, 

incisos I e VI, assim dispõe:  

“Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
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afetados pela calamidade pública decorrente da 
pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de 
dezembro de 2021, de 

 I - Conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, 
reajuste ou adequação de remuneração a membros 
de Poder ou de órgão, servidores e empregados 
públicos e militares, exceto quando derivado de 
sentença judicial transitada em julgado ou de 
determinação legal anterior à calamidade 
pública; Grifo nosso.  

(...) 

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, 
abonos, verbas de representação ou benefícios de 
qualquer natureza, inclusive os de cunho 
indenizatório, em favor de membros de Poder, do 
Ministério Público ou da Defensoria Pública e de 
servidores e empregados públicos e militares, ou 
ainda de seus dependentes, exceto quando 
derivado de sentença judicial transitada em 
julgado ou de determinação legal anterior à 
calamidade;” Grifo nosso. 

 

No caso do reajuste da Indenização de Transporte este possui 

regramento legal no art. 4º, § 1º e 2º da Lei Estadual nº 9.974/2013, alterada 

pela Lei Estadual nº 10.178/2014, regulamentada pela Resolução nº 74 de 

2013, publicada em 13 de dezembro de 2013 no DJES, cujas transcrições se 

fazem necessárias: 

Resolução 74/2013 

Art. 1º. A indenização de transporte/condução 
prevista nos artigos 4º §§ 1º e 2º da Lei Estadual nº 
9.974/2013 e Resolução CNJ nº 153/2012, devida ao 
Analista Judiciário – Oficial de Justiça Avaliador que 
realizar despesas com a utilização de meio próprio 
de locomoção para o cumprimento de mandados e 
outras determinações judiciais para execução de 
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serviços externos inerentes às atribuições do cargo, 
será paga de acordo com o estabelecido neste ato. 

Art. 8º. Os valores estipulados neste ato e no anexo 

serão reajustados pelo Valor de Referência do 

Tesouro do Estado do Espírito Santo (VRTE). 

Lei Estadual nº 9.974/2013, alterada pela Lei 
Estadual nº 10.178/2014 

Art. 4º As custas processuais abrangem todos os atos 

processuais das fases de conhecimento, liquidação e 

execução do feito, inclusive os relativos a serviços de 

distribuidor, contador, partidor, secretaria, bem como 

despesas com intimações e publicações na Imprensa 

Oficial. 

§ 1º Para fins desta Lei, devem, ainda, ser providas as 

despesas com publicação de editais, avisos e anúncios, 

condução de oficial, remuneração do perito, tradutor, 

intérprete, leiloeiro, avaliador, depositário judicial, 

despesas postais e demais despesas, as quais não se 

incluem no valor das custas, e serão fixadas por ato 

próprio do Tribunal de Justiça.  

§ 2º As despesas postais e as despesas com diligências 
do Analista Judiciário  Oficial de Justiça Avaliador  serão 
apuradas pelas Contadorias Judiciárias, quando da 
facção do cálculo das custas finais ou remanescentes, 
salvo nas hipóteses de preparo prévio da ação e do 
recurso, ocasião em que tais despesas devem ser pagas 
juntamente com as custas processuais 

No caso, a previsão de possibilidade de reajuste da indenização de 

Transporte devida ao Oficial de Justiça possui regramento na Lei Ordinária nº 

9.974/2013, alterada pela Lei Estadual nº 10.178/2014, no citado artigo 4º, 

parágrafo primeiro, havendo, assim, sua inserção na exceção constante do 

artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 173/2020 (“exceto quando 

derivado de determinação legal anterior à calamidade”). 
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Esta exceção é devidamente reconhecida no Estado do Espírito Santo, 

por seu órgão de controle. Nesse sentido transcrevemos trechos do Parecer 

em Consulta TC00017/2020-1 – Plenário, do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo: 

 

Processo: 02911/2020-8 Classificação: Consulta 
UG: PMI - Prefeitura Municipal de Iconha Relator: 
Rodrigo Coelho do Carmo Consulente: JOAO 
PAGANINI CONSULTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ICONHA – RECONHECIMENTO 
DE CALAMIDADE PÚBLICA – ALCANCE AOS 
ENTES NÃO REQUERENTES – FLEXIBILIZAÇÕES 
DO ART. 65 DA LRF – VEDAÇÕES DO ART. 8 DA 
LC 173/2020 – POSSIBILIDADES E PROIBIÇÕES 
DE AUMENTO DE DESPESA COM PESSOAL 

(...) 

II.2.4) Da aplicação do art. 8° da Lei 
Complementar 173/2020. 

Diante do estabelecimento da premissa de que o 
Decreto Legislativo 06/2020 trouxe o 
reconhecimento do estado de calamidade para todos 
os entes do território nacional, entre os quais se 
encontram o Estado do ES e os municípios 
capixabas, um desdobramento indissociável para 
estes é a aplicação do art. 8° da LC 173/2020 

Em razão disso, ficam vedadas aos entes em 
calamidade as condutas ali elencadas, que se 
referem, essencialmente, ao aumento de despesa 
com pessoal enquanto perdurar a situação, tais 
como modificar sua legislação de plano de cargos e 
carreiras, conceder rubricas quem elevem os gastos 
com pessoal em decorrência da aquisição de 
determinado tempo de serviço. 

Ademais, superada a conclusão de que todos os 
entes estão sujeitos às restrições do art. 8° da LC 
173/2020, parte-se para uma abordagem 
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pormenorizada acerca da indagação relacionada aos 
incisos I e IX do dispositivo, sob a luz do ambiente 
eleitoral e pandêmico. 

II.2.4.1) Das rubricas devidas/vedadas aos 
servidores públicos durante a vigência da Lei 
Complementar 173/2020. 

No que toca à possibilidade de os entes em 
calamidade procederem a alterações legislativas 
para modificação do plano de cargos e carreiras, 
bem como à concessão de quinquênios, licenças-
prêmio, promoção, progressão e demais 
mecanismos equivalentes que majorem a despesa 
com pessoal em decorrência da aquisição de 
determinado tempo de serviço, constantes nos 
incisos I e IX do art. 8° da LC 173/20207, analisada 
sob os mantos do texto legal, do processo legislativo 
da LC 173/2020, da Nota Técnica do Ministério da 
Economia e das normas que regulamentam o limite 
de gastos, passa-se a expor separadamente suas 
nuances, com o propósito de trazer uma contribuição 
mais didática: 

(...) 

b) Aumento de despesa com pessoal. 

De outro lado, o aumento de despesa com 
pessoal advindo de lei nova, de lei já existente ou 
de sentença judicial, impõe maiores 
considerações: 

(...) 

b.2) Decorrente de lei. 

Neste caso, a autorização legal para a concessão 
está condicionada a alguns critérios fixados na LC 
173/2020, cujo resultado será diferenciado para as 
situações que decorrerem de lei anterior ou posterior 
ao estado de calamidade, ou ainda quando o direito 
depender de período aquisitivo, o que também 
ocasiona desdobramentos distintos. 
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O inciso I do art. 8° da LC 173/2020 estabelece que 
os entes em calamidade não podem conceder 
vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a membros de Poder ou de órgão, 
servidores e empregados públicos e militares 
quando a concessão for derivada de lei posterior ao 
reconhecimento da calamidade pública. 

Assim, as unidades federadas em calamidade 
pública não podem modificar a sua legislação para 
alteração do plano de cargos e carreiras quando isso 
implicar a concessão de novas vantagens, 
aumentos, reajustes ou adequações de 
remuneração. 

Em caso de lei anterior à calamidade pública, é 
necessário analisar os incisos I e IX de forma 
combinada. Isso, porque o inciso IX exclui 
algumas rubricas que dependem do decurso do 
tempo para aquisição, com caráter de 
exclusividade, o que afasta de sua incidência as 
rubricas ali não mencionadas. Assim, são 
possíveis diversas combinações entre os dois 
incisos. Dessas combinações, exsurgem diferentes 
possibilidades, abordadas a seguir. 

Os entes em calamidade podem conceder todas as 
rubricas, inclusive anuênios, triênios, quinquênios, 
licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes 
que aumentem a despesa com pessoal, em 
decorrência da aquisição de determinado tempo de 
serviço, se a concessão derivar de lei anterior à 
calamidade pública e não houver proibição de 
pagamento em outro inciso do art. 8º e o período 
aquisitivo já tiver se completado antes do 
reconhecimento da situação calamitosa. 

Isso, porque diz respeito a direito adquirido do 
servidor que constitui condição preestabelecida 
inalterável ao arbítrio de outrem, tampouco passível 
de frustração por lei infraconstitucional ou pela 
intempestividade de seu cumprimento pela 
Administração. 
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Nesse aspecto, traz-se trecho da Nota Técnica SEI 
nº 20581/2020/ME do Ministério da Economia: 

Em relação às proibições estabelecidas no inciso I 
(conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, 
reajuste ou adequação de remuneração), são 
excepcionalizadas duas situações: 

b. quando derivado de determinação legal 
anterior à calamidade pública. 

(...) 

8. Em relação ao item “b” acima, entende-se que 
qualquer concessão derivada de determinação 
legal anterior à calamidade pública, desde que 
não seja alcançada pelos demais incisos do art. 
8º, podem ser implantadas, ainda que impliquem 
aumento de despesa com pessoal. Encontra-se no 
rol dessas concessões, por exemplo, a concessão 
de retribuição por titulação, o incentivo à qualificação 
e a gratificação por qualificação, visto que os 
critérios para a sua concessão estão relacionados à 
comprovação de certificação ou titulação ou, ainda, 
ao cumprimento de requisitos técnico funcionais, 
acadêmicos e organizacionais. Entende-se, ainda, 
que essas concessões não se enquadram no 
inciso VII do art. 8º (criar despesa obrigatória de 
caráter continuado), pois trata-se apenas da 
implantação de despesa prevista em Lei anterior 
à calamidade, e não de sua criação, e, também, 
não se enquadram no inciso VIII (adotar medida 
que implique reajuste de despesa obrigatória 
acima da variação da inflação), ainda que o valor 
individual a ser percebido supere a inflação do 
período, considerando que a despesa global não 
alcançará esse limite. 

Outra hipótese a de que os entes em calamidade 
podem conceder as vantagens não explicitamente 
listadas no inciso IX, do art. 8º da LC 173/2020, 
como as progressões e promoções, se a concessão 
decorrer de lei anterior à calamidade pública, mas o 
período de aquisição da verba se completar apenas 
após o reconhecimento da situação calamitosa. 
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Vê-se que o inciso IX proíbe a contabilização do 
tempo para fins de período aquisitivo desde o 
reconhecimento da calamidade até 31/12/2021 
exclusivamente para a concessão de anuênios, 
triênios, quinquênios, licenças-prêmio e mecanismos 
equivalentes que aumentem a despesa com 
pessoal. Para as demais rubricas não previstas 
no inciso IX, a contagem do período aquisitivo 
não fica suspensa e, sendo contado o tempo 
para a aquisição, sem que esteja proibido o 
pagamento por outro inciso, pode/deve ser 
concedida ao servidor. 

A título exemplificativo, dentre as rubricas que a lei 
autoriza a aquisição e o pagamento após a 
calamidade, encontram-se as progressões e as 
promoções. Essa conclusão se extrai do processo 
legislativo que culminou na LC 173/20208, em que 
se averigua a supressão da redação do inciso IX dos 
termos “promoções, progressões, incorporações, 
permanências”, nele constantes inicialmente, de 
forma evidenciar a intenção do legislador em não 
incluir as progressões e promoções entre as rubricas 
não passíveis de aquisição e pagamento após a 
calamidade. 

Adiciona-se a isso o entendimento descrito na Nota 
Técnica SEI nº 20581/2020/ME do Ministério da 
Economia, segundo a qual as progressões e 
promoções podem ter o período aquisitivo 
contabilizado e, então, serem pagas: 

17. Ao analisar conjuntamente o disposto no inciso I 
e no inciso IX do art. 8º da Lei Complementar nº 173, 
de 2020, entende-se que as progressões e 
promoções, por exemplo, não se enquadram na 
vedação apresentada em tais dispositivos, uma vez 
que tratam-se de formas de desenvolvimento nas 
diversas carreiras amparadas em leis anteriores e 
que são concedidas a partir de critérios 
estabelecidos em regulamentos específicos que 
envolvem, além do transcurso de tempo, resultado 
satisfatório em processo de avaliação de 
desempenho e em obtenção de títulos acadêmicos. 
Conclui-se, portanto, que para essa situação, tal 
vedação não se aplica. 
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Infere-se, então, que é possível o pagamento das 
rubricas previstas em lei anterior à calamidade, cujo 
período aquisitivo ainda não se completou, desde 
que não esteja entre aquelas expressamente 
enumeradas no inciso IX. 

Ao final, os entes em calamidade não podem 
conceder, mesmo que originadas de lei anterior, as 
rubricas expressamente elencadas no inciso IX --- 
anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio, 
demais mecanismos equivalentes que aumentem a 
despesa com pessoal em decorrência da aquisição 
de determinado tempo de serviço --- quando o 
período aquisitivo não tiver se completado antes da 
publicação da LC 173/2020. 

Para esses casos, além do óbice legal ao 
pagamento da vantagem, há a suspensão da 
contagem do período aquisitivo entre o 
reconhecimento da calamidade e 31/12/2021. 

 

 Destaca-se que estes argumentos foram utilizados pelo próprio Tribunal 

de Justiça para conceder o reajuste dos auxílios alimentação e saúde, 

concretizados nas Resoluções 09/2021 e 010/2021, ambas publicadas no 

DJES de 28 de maio de 2021.   

 Nesse sentido por uma questão de Justiça há a necessidade de 

concessão de reajuste na Indenização de Transporte devida ao Oficial de 

Justiça que se reitera, encontra-se sem qualquer alteração desde 01 de abril 

de 2017, ou seja, há quase cinco anos.  

 Cabe reforçar todas as premissas legais até aqui sustentadas, que a 

situação pleiteada neste requerimento trata-se de uma despesa que envolve 

dotação orçamentária de natureza indenizatória, não classificada como 

despesa de pessoal, mas sim como Outras Despesas Correntes, portanto 

fugindo a qualquer questão que envolva relação com percentual de 

comprometimento com despesas de pessoal, bem como não se enquadrando 
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na vedação prevista pelo inciso II do artigo 21 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal – com redação dada pela LC 173/2020, que impede a edição de ato de 

que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores ao final do mandato do titular de Poder.   

 

 10 - Possibilidade de concessão do Reajuste - Condições favoráveis – 

Fiscal e Orçamentária - Efeito no Exercício de 2022.  

 Aspecto Fiscal:  

No que tange ao aspecto fiscal destaca-se para a significativa evolução 

da receita Estadual, onde podemos demonstrar com mais clareza utilizando 

como exemplo a evolução da Receita Corrente Líquida – RCL dos últimos doze 

meses, que é utilizada como parâmetro para boa parte dos limites, e em 

especial os limites de gastos com Pessoal previstos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal: 

  

PERÍODO RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA 

CRESCIMENTO – 
REF 12 MESES 

ATÉ FEV/21 

12 MESES ATÉ FEV/21 R$15.900.126.367,67 0 % 

12 MESES ATÉ ABRIL/21 R$16.274.883.875,51 2,36 % 

12 MESES ATÉ JUNHO/21 R$16.914.123.619,08 6,38 % 

12 MESES ATÉ AGOSTO/21 R$17.488.031.969,75 9,99 % 

Fonte: https://internet.sefaz.es.gov.br/contas/contabilidade 

Ainda neste contexto se compararmos o valor da Receita Corrente 

Líquida utilizada no Relatório de Gestão Fiscal do Poder Judiciário no 2º 

quadrimestre de 2020, com o mesmo relatório do segundo quadrimestre de 

2021, chegamos a uma evolução da Receita Corrente Líquida de 16,57% (R$ 
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15.000.190.343,62 para R$ 17.488.031.969,75), mostrando clara tendência de 

crescimento da receita Estadual.  

Pode-se ainda destacar que se observarmos a evolução da receita 

corrente líquida – RCL (Relatório de Gestão Fiscal – 12 meses) desde o último 

reajuste da indenização de transporte (abril de 2017) até a última publicada, ou 

seja, R$ 12.038.259.674,84 (1º quadrimestre 2017) para R$ 17.488.031.969,75 

(2º Quadrimestres 2021) temos um crescimento da receita de 45,27%.  

Nesse sentido, constata-se que a situação fiscal do Estado é boa e 

favorável, corroborando ao pleito de se manter a paridade com o reajuste da 

despesa prévia do oficial de Justiça prevista no Artigo 7º da Resolução nº 

74/2013, conforme comando existente no artigo 8º do mesmo ato, concedendo-

se um reajuste de 23,35% (vinte e três virgula trinta e cinco por cento).  

Aspectos Orçamentários:  

Segue abaixo um quadro demonstrativo sobre a evolução da previsão e 

execução orçamentária nos últimos três exercícios para Outras Despesas 

Correntes da Unidade do Tribunal de Justiça, por onde corre a despesa de 

Indenização de Transporte:  

 

EXERCÍCIO DOTAÇÃO ATUALIZADA VALOR EMPENHADO 

2019 R$ 139.182.874,00 R$ 132.308.250,27 

2020 R$ 151.738.983,00 R$ 136.285.833,94 

2021 R$ 150.307.244,00 R$ 121.648.218,74 

PROPOSTA 2022 R$ 166.697.760,00  

Fonte:(fonte:http://www.tjes.jus.br/portal-da-transparencia/receitas-
e-despesas/gestao-orcamentaria-e-financeira/). 

Considerando o quadro apresentado, podemos observar que o Tribunal 

de Justiça terá também condições orçamentárias que viabilizam o pleito do 

reajuste com efeitos para o exercício de 2022, podendo, caso necessário, se 
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valer de remanejamento orçamentário dentro das rubricas de Outras Despesas 

Correntes para suportar os efeitos do aumento a ser concedido já no exercício 

de 2021 (a partir de 01 de novembro/21), bem como no exercício de 2022, 

como demostrado a seguir.   

Em termos projetados temos que o novo valor médio mensal da 

Indenização após concessão do reajuste pleiteado será de aproximadamente: 

R$ 2.253.382,47, gerando uma previsão de gastos na rubrica de Indenização 

de Transporte para o exercício de 2022 de: R$ 27.040.589,64.  

Considerando que nos últimos exercícios o valor inicial empenhado para 

a despesa - Indenização de Transporte tem ficado na casa dos R$ 

23.000.000,00, teremos uma necessidade estimada a maior para o exercício de 

2022 de aproximadamente R$ 4.040.589,64. Crescimento esse que 

entendemos ser totalmente possível de ser absorvido, diante de todas as 

premissas até aqui apresentadas, em especial das condições orçamentárias 

previstas. Apenas como exemplo, como pode ser plenamente visualizado no 

quadro anterior, de 2021 para 2022 a previsão de crescimento do orçamento 

para Outras Despesas Correntes, na Unidade do Tribunal de Justiça será de 

R$ 16.390.516,00.  

Também pode-se observar que a previsão orçamentária para Outras 

Despesas Correntes na unidade do Tribunal de Justiça cresceu 

significativamente desde o exercício de 2017 (último ano de reajuste da 

indenização de transporte) até o atual exercício de 2021, ou seja, de R$ 

96.152.258,00 para R$ 150.307.244,20 representando uma evolução de 

56,32%. E se considerarmos 2022 (R$ 166.697.760,00 - proposta) chega a 

73,37% de crescimento. 

Fonte:(fonte:http://www.tjes.jus.br/portal-da-transparencia/receitas-

e-despesas/gestao-orcamentaria-e-financeira/). 
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Desta feita podemos concluir sem qualquer dúvida que o imediato 

reajuste de 23,35% (vinte e três vírgula trinta e cinco por cento) no valor da 

indenização de transporte, é algo plenamente viável dentro de todas as 

premissas até aqui demonstradas, quer de natureza fiscal, quer orçamentária, 

bem como legal.  

SÍNTESE 

Há previsão legal, espaço fiscal e orçamentário para o reajuste da 

Indenização de Transporte para os Oficiais de Justiça no percentual de 

23,35% (vinte e três vírgula trinta e cinco) por cento no intuito de se manter 

a paridade entre o valor da indenização e a despesas de transporte/condução 

do Analista Judiciário - Oficial de Justiça Avaliador, cobrada as partes na conta 

de custas. (Art. 1º, 3º, 7º e 8º da Resolução 74/2013 do TJES), conforme 

plenamente fundamentado neste requerimento.  

O conceito de diligência é mais adequado e justo para a indenização de 

despesas de condução, ocasionando inclusive reflexos na arrecadação do 

Poder Judiciário, conforme fundamento nos itens 3 e 4.  

A indenização de transporte não tem acompanhado a defasagem de 

preços, não sendo reajustado desde abril de 2017, portanto a quase cinco 

anos, ocasionando prejuízos ao Oficial de Justiça, conforme fundamentos nos 

itens 6, 7 e 8. 

A existência de disponibilidade orçamentária e financeira para a 

implementação do reajuste com efeitos a partir de 01 de novembro de 2021, 

com condições que também viabilizam os efeitos no exercício de 2022, 

conforme fundamentos nos itens 5 e10. 
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DIANTE DO EXPOSTO REQUER 

a) O imediato REAJUSTE do valor da INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

devida ao Oficial de Justiça, prevista na Resolução nº 74/2013, no 

percentual de 23,35% (vinte e três vírgula trinta e cinco) por cento, 

atualizando o valor do dia indenizável para R$ 168,71 (cento e sessenta 

e oito reais e setenta e um centavos), com vigência a partir de 01 de 

novembro de 2021; 

 

b) A constituição de uma comissão com a participação de membros 

indicados pelo SINDIOFICIAIS para realizar estudos acerca da utilização 

do conceito de diligência e seus reflexos na indenização de transporte e 

na arrecadação do Poder Judiciário Estadual; 

Nestes Termos, pede deferimento. 

 

 

Vitória, 17 de novembro de 2021. 

 

 

SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO PODER JUDICIÁRIO NO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – SINDIFICIAIS/ES 

 

 


